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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
GABJNm VEREADOR SOTER MAGNO CARMO 

PROJETO DE LEI Nº I0.5 /2024 

Denomina Rua Mndrc Maria Angélica 

A Càmnra Municipal de Montes Claros - MG aprovou e cu. Prefeito Munidpal. sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l" -A Ru:i sem denomina,;Jo oficial. conhecido populannentc como Rua do Pc<lcstrc. 

no bairro Independência. passu a denominar-se oficialmt!nle de Rua Madre Maria Angélica. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor no data de sua publicação. revogando-se as disposições 

cm contnirio. 

Sala de Rcul\Íõcs da Câmara Municipal de Montes Claros. 1 O de junho de 2024 
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